
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.906, DE 13 DE AGOSTO DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
241.095,01. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°. 
6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
241.095,01 (duzentos e quarenta e um mil, noventa e cinco reais e um centavo) destinado 
ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
172 - 05.01.04.123.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

500,00 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
422 - 06.05.12.392.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

274,50 
424 - 06.05.12.392.0232.2.209- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 10.900,00 
06.02 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
268 - 06.02.12.365.0253.1.207- 1019 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 60.000,00 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
492 - 07.01.27.812.0232.2.225- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 82,94 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
762 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4170 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

100.000,00 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
683 - 11.02.10.301.0232.2.224- 0040 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 

	

	 2.452,20 
687 - 11.02.10.301.0302.1.239- 0040 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 

33.485,37 
13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.13 - GESTÃO DESCENTRALIZADA 
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1089 - 13.13.08.244.0322.2.316- 1061 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 12.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1203 - 15.01.26.451.0361.2.255- 1002 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

18.000,00 
1201 - 15.01.26.451.0361.2.224- 1002 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 3.400,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias 
abaixo descritas. 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
180 - 05.01.04.123.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 - Obrigações Tributárias e 
Contributivas 	 500,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
469 - 06.08.12.365.0253.2.282- 1019 - 3.3.50.43 .00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

3.100,00 
06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
415 - 06.05.12.362.0255.2.208- 0001 - 3.3.50.43 .00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

39,50 
396 - 06.05.12.306.0255.2.220- 0001 - 3.3.90.30 .00.00.00.00 - Material de Consumo 

117,16 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
342 - 06.03.12.361.0254.2.211- 1019 - 3.3.90.30 .00.00.00.00 - Material de Consumo 

5.000,00 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
434 - 06.08.12.306.0253.2.220- 0001 - 3.3.90.30 .00.00.00.00 - Material de Consumo 

7.185,34 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
338 - 06.03.12.361.0254.2.205- 1019 - 3.3.90.34 
Contratos Terceiriz. 
06.08 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
465 - 06.08.12.365.0253.2.211- 1019 - 3.3.90.39 
- Pessoa Jurídica 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 
351 - 06.03.12.361.0254.2.219- 1019 - 3.3.90.39 
- Pessoa Jurídica 
344 - 06.03.12.361.0254.2.211- 1019 - 3.3.90.39 
Terceiros - Pessoa Jurídica 
06.05 - OUTROS ENCARGOS 
416 - 06.05.12.362.0255.2.211- 0001 - 3.3.90.39 
- Pessoa Jurídica 
06.03 - ENSINO FUNDAMENTAL 

.00.00.00.00 - Outras Desp. Pessoal Dec. 
33.550,50 

.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
3.204,50 

.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
4.020,00 

.00.00.00.00 — Outros Serviços de 
8.575,00 

.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
3.832,50 
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349 - 06.03.12.361.0254.2.211- 1019 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 2.550,00 

09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
09.01 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
539 - 09.01.23.695.0232.2.205- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal Civil 

82,94 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
734 - 11.03.10.302.0232.2.205- 0040 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

35.937,57 
772 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4170 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 	 100.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.13 - GESTÃO DESCENTRALIZADA 
1075 - 13.13.08.244.0322.2.224- 1061 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

5.000,00 
1085 - 13.13.08.244.0322.2.316- 1061 - 3.3.90.33.00.00.00.00 -  Passagens e Despesas 
com Locomoção 	 1.000,00 
1086 - 13.13.08.244.0322.2.316- 1061 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 1.000,00 
1076 - 13.13.08.244.0322.2.224- 1061 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 5.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1199 - 15.01.26.451.0361.2.224- 1002 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

11.400,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1204 - 15.01.26.451.0361.2.255- 1002 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 10.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos treze dias do mês de agosto de dois mil e dezoito. 	 C.) 

‘11 

/ c.- 
AIDO JOSÉ BERTUOL 

Registre-se e Publique-se. 	 Prefeito Municipal, em exe5cio. 

Sidgrei A. Machado Spassini 	 Gustavo Baldas_so.Schfamf 
Procurador-Geral do Município 	 Sub 	dr-Geral do Município a) CL E 
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